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DEVIDO PROCESSO LEGAL 
 

SÚMULA VINCULANTE STF Nº 14 
 

É DIREITO DO DEFENSOR, NO INTERESSE DO REPRESENTADO, TER ACESSO 
AMPLO AOS ELEMENTOS DE PROVA QUE, JÁ DOCUMENTADOS EM 
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO REALIZADO POR ÓRGÃO COM 
COMPETÊNCIA DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, DIGAM RESPEITO AO EXERCÍCIO DO 
DIREITO DE DEFESA. 

 
(VER: INFORMAÇÃO SIGILOSA) 
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